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c) operação do serviço de trens urbanos. 
§ 2º Não incorrem na vedação de que trata este artigo os órgãos de imprensa 
e meios de comunicação e telecomunicação em geral, serviço de call center, 
os estabelecimentos médicos e odontológicos para serviços de emergência, 
hospitalares, laboratórios de análises clínicas, farmacêuticos, psicológicos, 
clínicas de fisioterapia e de vacinação, distribuidoras e revendedoras de água 
e gás, distribuidores de energia elétrica, serviços de telecomunicações, 
segurança privada, postos de combustíveis, funerárias, estabelecimentos 
bancários, lotéricas, clínicas veterinárias, lojas de produtos para animais, 
lavanderias e oficinas mecânicas. 
§ 3º Não incorrem na vedação de que trata este artigo as padarias, lojas de 
conveniência, mercados, supermercados/congêneres, sendo expressamente 
proibido o consumo local, tanto de bebidas como de comidas. 
§ 4º A suspensão de atividades a que se refere o inciso I do caput deste artigo, 
não se aplica a bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos 
congêneres que funcionem no interior de hotéis, pousadas e similares, desde 
que os serviços sejam prestados exclusivamente a hóspedes, bem como de 
hospitais, clínicas da área de saúde. 
§ 5º No período de que trata o caput deste artigo, restaurantes, lanchonetes e 
estabelecimentos congêneres poderão funcionar apenas por serviços de 
entrega, inclusive por aplicativo. 
§ 6º Durante o prazo de suspensão de atividades, lojas e outros 
estabelecimentos comerciais também poderão funcionar por meio de serviços 
de entrega, inclusive por aplicativo, vedado, em qualquer caso, o atendimento 
presencial de clientes nas suas dependências.  
§ 7º A vedação prevista na alínea b, do § 1º deste artigo, iniciar-se-á a partir 
da 0 (zero) do dia 23 de março de 2020, até lá devendo as empresas de 
transporte rodoviário se ajustar às novas medidas. 
§ 8º A vedação a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo, terá início 
a partir da 0 (zero) hora do dia 23 de março de 2020. 
§ 9º A vedação a que se refere a alínea c, do § 1º deste artigo, terá início a 
partir da 0 (zero) do dia 23 de março de 2020. 
§ 10. Os serviços de call center devem reduzir imediatamente 50% (cinquenta 
por cento) da força de trabalho no local, devendo ser implementado em até 10 
(dez) dias o serviço de home office. 
§ 11. Excetuam-se desse artigo, qualquer prestação de serviço privado 
relevante para o Estado de Alagoas e Municípios.  
§ 12. Não se aplica o disposto neste artigo ao transporte de carga no âmbito 
do Estado de Alagoas. 
Art. 3º Para atendimento dos fins deste Decreto, poderão ser adotadas as 
seguintes medidas: 
I – isolamento: separação de pessoas e bens contaminados, transportes e 
bagagens no âmbito intermunicipal, mercadorias e outros, com o objetivo de 
evitar a contaminação ou a propagação do COVID-19 (coronavírus); 
II – quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou ainda bagagens, 
contêineres, animais e meios de transporte, no âmbito de sua competência, 
com o objetivo de evitar a possível contaminação ou a propagação do 
COVID-19 (coronavírus);  
III – determinação de realização compulsória de: 
a) exames médicos; 
b) testes laboratoriais; 
c) coleta de amostras clínicas; 
d) vacinação e outras medidas profiláticas; e 
e) tratamentos médicos específicos. 
IV – estudo ou investigação epidemiológica; e 
V – exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver. 
§ 1º A adoção das medidas para viabilizar o tratamento ou obstar a 
contaminação ou a propagação do COVID-19 (coronavírus) deverá guardar 
proporcionalidade com a extensão da situação de emergência. 
§ 2º As pessoas com quadro de COVID-19 (coronavírus), confirmado 
laboratorialmente, nos termos definidos pelo Ministério da Saúde, devem 
obrigatória e imediatamente permanecer em isolamento domiciliar 
mandatório, não poderão sair do isolamento sem liberação explícita da 
Autoridade Sanitária local, representada por médico ou equipe técnica da 
vigilância epidemiológica. 

 

  

 
DECRETO Nº 69.541, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 

 
DECLARA A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO ESTADO DE 
ALAGOAS E INTENSIFICA AS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO 
DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE DO COVID – 19 (CORONAVÍRUS) 
NO ÂMBITO DO ESTADO DE ALAGOAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do art. 107 da Constituição Estadual, e o que mais 
consta do Processo Administrativo nº E:01101.0000000689/2020, 
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional, bem como a Declaração de Pandemia pela Organização 
Mundial de Saúde – OMS, em decorrência da infecção humana pelo novo 
COVID-19 (coronavírus);  
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante Políticas Sociais e Econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da 
Constituição Federal;  
Considerando a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da 
Saúde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional – ESPIN em decorrência da infecção humana pelo 
COVID-19 (coronavírus), especialmente a obrigação de articulação dos 
gestores do Sistema Único de Saúde – SUS como competência do Centro de 
Operações de Emergências em Saúde Pública – COE-nCoV; 
Considerando a proliferação de casos suspeitos nos estados do Nordeste, o 
que culmina com a necessidade de redução da circulação de pessoas e ações 
mais restritivas no sentido de barrar o avanço da disseminação da doença, 
preservando a saúde da população alagoana, especialmente das pessoas mais 
vulneráveis pela contaminação; e 
Considerando que uma das medidas de controle mais eficaz e importante para 
controle do avanço COVID-19 (coronavírus) é o isolamento social da 
população durante o período excepcional de surto da doença, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica declarada situação de emergência no âmbito do Estado de 
Alagoas, da emergência de saúde decorrente do COVID-19 (coronavírus). 
Art. 2º Em caráter excepcional, e por se fazer necessário intensificar as 
medidas de restrição, previstas nos Decretos Estaduais nº 69.529 e 69.530, 
ambos de 18 de março de 2020, fica suspenso, em território estadual, por 10 
(dez) dias, a partir da 0 (zero) hora do dia 21 de março de 2020, podendo ser 
prorrogado ao final desse período, o funcionamento de: 
I – bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres; 
II – templos, igrejas e demais instituições religiosas; 
III – museus, cinemas e outros equipamentos culturais, públicos e privados; 
IV – academias, clubes, centros de ginástica e estabelecimentos similares; 
V – lojas ou estabelecimentos que pratiquem o comércio ou prestem serviços 
de natureza privada; 
VI – shoppings centers, galerias/centros comerciais e estabelecimentos 
congêneres, salvo quanto a supermercados, farmácias e locais que prestem 
serviços de saúde no interior dos referidos estabelecimentos; 
VII – eventos e exposições; e 
VIII – indústrias, excetuadas as dos ramos farmacêutico, alimentício, de 
bebidas, produtos hospitalares ou laboratoriais, alto forno, construção civil, 
química, gás, energia, água mineral, produtos de limpeza e higiene pessoal, 
bem como os respectivos fornecedores e distribuidores. 
§ 1º No prazo a que se refere o caput deste artigo, também ficam 
vedadas/interrompidas: 
a) qualquer atividade de comércio nas praias, lagoas, rios e piscinas públicas 
ou outros locais de uso coletivo e que permitam a aglomeração de pessoas; 
b) operação do serviço de transporte rodoviário intermunicipal de 
passageiros, regular e complementar, bem como os serviços de receptivos; e  

  

c) operação do serviço de trens urbanos. 
§ 2º Não incorrem na vedação de que trata este artigo os órgãos de imprensa 
e meios de comunicação e telecomunicação em geral, serviço de call center, 
os estabelecimentos médicos e odontológicos para serviços de emergência, 
hospitalares, laboratórios de análises clínicas, farmacêuticos, psicológicos, 
clínicas de fisioterapia e de vacinação, distribuidoras e revendedoras de água 
e gás, distribuidores de energia elétrica, serviços de telecomunicações, 
segurança privada, postos de combustíveis, funerárias, estabelecimentos 
bancários, lotéricas, clínicas veterinárias, lojas de produtos para animais, 
lavanderias e oficinas mecânicas. 
§ 3º Não incorrem na vedação de que trata este artigo as padarias, lojas de 
conveniência, mercados, supermercados/congêneres, sendo expressamente 
proibido o consumo local, tanto de bebidas como de comidas. 
§ 4º A suspensão de atividades a que se refere o inciso I do caput deste artigo, 
não se aplica a bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos 
congêneres que funcionem no interior de hotéis, pousadas e similares, desde 
que os serviços sejam prestados exclusivamente a hóspedes, bem como de 
hospitais, clínicas da área de saúde. 
§ 5º No período de que trata o caput deste artigo, restaurantes, lanchonetes e 
estabelecimentos congêneres poderão funcionar apenas por serviços de 
entrega, inclusive por aplicativo. 
§ 6º Durante o prazo de suspensão de atividades, lojas e outros 
estabelecimentos comerciais também poderão funcionar por meio de serviços 
de entrega, inclusive por aplicativo, vedado, em qualquer caso, o atendimento 
presencial de clientes nas suas dependências.  
§ 7º A vedação prevista na alínea b, do § 1º deste artigo, iniciar-se-á a partir 
da 0 (zero) do dia 23 de março de 2020, até lá devendo as empresas de 
transporte rodoviário se ajustar às novas medidas. 
§ 8º A vedação a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo, terá início 
a partir da 0 (zero) hora do dia 23 de março de 2020. 
§ 9º A vedação a que se refere a alínea c, do § 1º deste artigo, terá início a 
partir da 0 (zero) do dia 23 de março de 2020. 
§ 10. Os serviços de call center devem reduzir imediatamente 50% (cinquenta 
por cento) da força de trabalho no local, devendo ser implementado em até 10 
(dez) dias o serviço de home office. 
§ 11. Excetuam-se desse artigo, qualquer prestação de serviço privado 
relevante para o Estado de Alagoas e Municípios.  
§ 12. Não se aplica o disposto neste artigo ao transporte de carga no âmbito 
do Estado de Alagoas. 
Art. 3º Para atendimento dos fins deste Decreto, poderão ser adotadas as 
seguintes medidas: 
I – isolamento: separação de pessoas e bens contaminados, transportes e 
bagagens no âmbito intermunicipal, mercadorias e outros, com o objetivo de 
evitar a contaminação ou a propagação do COVID-19 (coronavírus); 
II – quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou ainda bagagens, 
contêineres, animais e meios de transporte, no âmbito de sua competência, 
com o objetivo de evitar a possível contaminação ou a propagação do 
COVID-19 (coronavírus);  
III – determinação de realização compulsória de: 
a) exames médicos; 
b) testes laboratoriais; 
c) coleta de amostras clínicas; 
d) vacinação e outras medidas profiláticas; e 
e) tratamentos médicos específicos. 
IV – estudo ou investigação epidemiológica; e 
V – exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver. 
§ 1º A adoção das medidas para viabilizar o tratamento ou obstar a 
contaminação ou a propagação do COVID-19 (coronavírus) deverá guardar 
proporcionalidade com a extensão da situação de emergência. 
§ 2º As pessoas com quadro de COVID-19 (coronavírus), confirmado 
laboratorialmente, nos termos definidos pelo Ministério da Saúde, devem 
obrigatória e imediatamente permanecer em isolamento domiciliar 
mandatório, não poderão sair do isolamento sem liberação explícita da 
Autoridade Sanitária local, representada por médico ou equipe técnica da 
vigilância epidemiológica. 
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§ 3º Torna-se obrigatório o isolamento domiciliar por 14 (catorze) dias, a 
todos os casos de síndrome gripais, sem sinais de gravidade, independente de 
confirmação laboratorial, definidos em ato médico dentro da Rede Pública ou 
Privada. 
§ 4º Torna-se obrigatório o isolamento domiciliar por 14 (catorze) dias, a 
todos os cidadãos, com retorno de viagem internacional, contado a partir da 
data do efetivo desembarque no Estado de Alagoas. 
Art. 4º Durante o período de Emergência em Saúde decretado no Estado, 
todo e qualquer veículo de transporte rodoviário de passageiros, regular ou 
alternativo, proveniente de estados deverá, quando da entrada no território 
estadual, passar por inspeção da Polícia Rodoviária Estadual, a fim de que 
seja averiguada a existência no veículo de passageiros com sintomas da 
infecção. 
§ 1º Detectado, na inspeção de que trata este artigo, que passageiros do 
transporte rodoviário encontram-se com sintomas de COVID-19 
(coronavírus), providências deverão ser adotadas pelas autoridades estaduais 
para regresso do caso suspeito para o seu estado de origem, tomando-se os 
cuidados necessários para preservação da saúde do passageiro e evitando a 
disseminação da doença. 
§ 2º Para os fins deste artigo, a Polícia Rodoviária Estadual poderá proceder, 
se necessário, a medição da temperatura dos passageiros, podendo também 
ser auxiliada por equipes de saúde disponibilizadas pela Secretaria da Saúde 
do Estado – SESAU. 
Art. 5º Fica decretado ponto facultativo presencial, para os servidores e 
empregados dos Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual, o 
expediente dos dias 23 a 27 de março de 2020, para implementação e início 
de execução do teletrabalho. 
 § 1º Diante do quadro excepcional de emergência, os Órgãos e Entidades da 
Administração Estadual deverão proceder a implementação do regime de 
teletrabalho, conforme o Decreto Estadual nº 69.529, de 18 de março de 
2020, que será regulamentado por instrução normativa a ser publicada pela 
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio – SEPLAG. 
§ 2º Excetuam-se do caput deste artigo, os serviços de fornecimento de água, 
os serviços prestados pela SESAU, Universidade Estadual de Ciências da 
Saúde de Alagoas – UNCISAL, Secretaria de Estado da Segurança Pública – 
SSP, Polícia Militar do Estado de Alagoas – PM/AL, Corpo de Bombeiros do 
Estado de Alagoas – CBM/AL, Polícia Civil do Estado de Alagoas – PC/AL, 
Perícia Oficial do Estado de Alagoas – PO/AL, serviços essenciais da 
Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas – ADEAL, os Postos 
Fiscais da Secretaria de Fazenda do Estado de Alagoas – SEFAZ, a 
fiscalização ambiental do Instituto do Meio Ambiente – IMA e  Agência 
Reguladora de Serviços Públicos –ARSAL. 
§ 3º Ficam suspensas as férias e qualquer licença dos servidores da área da 
saúde, excetuando-se as licenças médicas. 
Art. 6º De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o interesse 
da coletividade na prevenção do contágio e no combate da propagação do 
COVID-19 (coronavírus), recomendo, que apenas ocorra embarque e 
desembarque de passageiros em aeroportos e rodoviárias, nas viagens 
intermunicipais e interestaduais, após fiscalização feita pela vigilância 
sanitária. 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo sua 
vigência enquanto perdurar a situação de Emergência em Saúde Pública 
Internacional. 
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, em especial as dos Decretos 
Estaduais nº 69.529 e 69.530, ambos de 18 de março de 2020. 
 
PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 19 de março de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República. 

 
JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO 

Governador 
 

================================================= 
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY 

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ RENAN 
VASCONCELOS CALHEIROS FILHO, GOVERNADOR DO 
ESTADO, EM DATA DE 19 DE MARÇO DE 2020, DESPACHOU 
OS SEGUINTES PROCESSOS:

PROC.E:1101-689/20, do GC = De acordo. Lavre-se o Decreto. 
Em seguida, remetam-se os autos a todos os Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Direta e Indireta do 
Estado de Alagoas para as providências a seu cargo.

PROPC.2000-21496/18, as SESAU = Com fundamento no 
Despacho PGE-PLIC-CD nº 456/2020, aprovado pelo 
Despacho PGE/GAB nº 678/2020, de docs. 2860415 e 
2887721, respectivamente, ambos da Procuradoria Geral 
do Estado – PGE, homologo o procedimento licitatório 

realizado na modalidade Pregão Eletrônico nº 10.040/2020, 
cujo respectivo objeto é a aquisição de fórmula láctea 
infantil de partida e seguimento para atender as necessidades 
das crianças expostas ao vírus HIV destinada à Secretaria 
de Estado da Saúde – SESAU, devidamente adjudicado 
em favor das empresas SERVNUTRI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 18.656.923/0002-42, para os itens 01 e 03; 
e RICARDO MOTTA DE ANDRADE, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 04.624.944/0001-90, para o item 04, de que 
trata o Processo Administrativo nº 02000.00021496/2018. 
Publique-se. Remetam-se os autos à SESAU, ficando o 
Secretário de Estado da Saúde autorizado a representar o 
Estado de Alagoas na celebração dos Contratos, devendo, 
antes dos ajustes, juntar os documentos, devidamente 
atualizados, de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista das 
empresas a serem contratadas que se encontrarem com seu 
prazo de vigência expirado.

==============================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

. .

Conselho Estadual de Educação de Alagoas (CEE/AL)

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE 
ALAGOAS, MARIO CESAR JUCÁ, AUTORIZOU A PUBLICAÇÃO, EM 
DATA DE 19/03/2020, DO SEGUINTE ATO ADMINISTRATIVO:

NOTA CONJUNTA UNCME/AL, CEE/AL E UNDIME/AL.

A Coordenação Estadual da União Nacional dos Conselhos Municipais de 
Educação-UNCME/AL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto 
Nacional em seu artigo 28, incisos XI e Portaria nº 01/2020 - UNCME, pactuando 
com a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação-UNDIME/AL 
nos termos do indicado no art. 2º da referida Portaria e com o Conselho Estadual 
de Educação - CEE/AL, órgão normatizador do Sistema Estadual de Ensino de 
Alagoas e considerando as implicações da pandemia em virtude da COVID-19, que 
demanda das instancias governamentais e não governamentais ações preventivas e 
articuladas focada no zelo com a saúde, conforme recomendação da Organização 
Mundial de Saúde (OMS) que declarou, em 11-03-2020, que a disseminação 
comunitária da COVID-19 em todos os Continentes caracteriza pandemia, 
considerando ainda a edição dos Decretos Governamental n° 69.501e 69.502, de 13 
de março de 2020, dispõe sobre a adoção de medidas temporárias e emergenciais de 
prevenção de contágio pela COVID-19 (Novo Coronavírus) e ainda manifestações 
expressas de várias instituições educacionais que se mostram preocupadas com o 
avanço e ações de combate ao vírus, RECOMENDAM:
 
1. Que todas as ações a serem efetivadas pelas Secretarias de Educação e Conselhos 
Estaduais e Municipais de Educação em Alagoas desenvolvam-se em parceria, de 
forma sempre articulada com os demais órgãos estatais, no combate da COVID-19 
(Novo Coronavírus) e que as tais ações devam ocorrer conforme instruções do MEC 
– Ministério da Educação, de acordo com a Portaria N.º 329/2020 que instituiu o 
Comitê Operativo de Emergência do Ministério da Educação COE/MEC, Nota de 
Esclarecimento do CNE, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional/LDBEN 
9.394/96, bem como as orientações gerais do Ministério da Saúde, Órgãos de saúde 
deste Estado, Órgãos Normativos dos Sistemas Estadual e Municipais de Educação 
e Manifestação expressas pelos Governos Estadual e Municipais deste Estado. 

2. Que, frente à situação emergencial, em caso de necessidade e orientações sobre 
suspensão das aulas nas redes de ensino, sejam adotadas, no âmbito de competência 
de cada Secretaria de Educação (Estadual e Municipal) e Conselhos de Educação, 
as providências necessárias e suficientes para ajustes no calendário escolar, 
assegurando o cumprimento dos dispositivos da LDB, em termos de parâmetros 
organizativos das atividades escolares e execução de seus currículos e programas, 
ao termino da pandemia com consequente retorno as aulas; 
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com a reprogramação das atividades após pronunciamentos das Secretarias de 
Saúde tratando do quadro de controle da COVID-19.
A União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação (Uncme), Conselho 
Estadual de Educação (CEE) e União Nacional dos Dirigentes Municipais de 
Educação (Undime) estão comprometidos com as orientações e ações preventivas, 
encaminhados pela OMS, Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde e 
Secretarias Municipais de Saúde, relacionadas aos cuidados para com a transmissão 
da COVID-19, estreitando os diálogos imediatos para encaminhar as orientações 
devidas às Secretarias de Educação e Conselhos Municipais de Educação para que 
possamos agir com tranquilidade de forma que não se registre prejuízos das ações 
de prevenção e pedagógicas. 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE ALAGOAS, Maceió/AL, 19 DE 
março de 2020.

MARLY DO SOCORRO PEIXOTO VIDINHA
Vice-Presidente Nacional da UNCME

Coordenadora Estadual da UNCME/AL

CARLOS RUBENS ARAÚJO
Presidente da Undime/AL

MARIO CESAR JUCÁ
Conselheiro Presidente do CEE/AL

JIVANEIDE ARAÚJO SILVA COSTA
Assessora Pedagógica do CEE/AL(Responsável pela resenha)

3. Que, no exercício de sua autonomia e responsabilidade na condução das 
respectivas ações pedagógicas, respeitando-se a realidade local, as instituições 
de ensino encaminhem expedientes para as respectivas Secretarias de Educação, 
nos quais solicitem Pareceres ou Resoluções dos órgãos Normativos, frente às 
orientações de ação preventivas de paralisações e proponham formas de reposição 
da carga horária e dias letivos, nos termos dos art. 24 e 47 da LDB e Parecer CNE/
CEB 19/2009, que deverão ser submetidos à aprovação do correspondente órgão 
normativo e de supervisão/inspeção do seu sistema de ensino, assim que tudo 
estiver voltando à normalidade;

4. Que, no caso de suspensão de aulas, seja assegurado o processo de reorganização 
do calendário escolar em todos os níveis, etapas e modalidades de ensino, com a 
participação dos colegiados das instituições de ensino e que a reposição de aulas 
e atividades escolares que foram suspensas possam ser realizadas de forma a 
preservar o padrão de qualidade social previsto no inciso IX do artigo 3º da LDB e 
inciso VII do art. 206 da Constituição Federal;

5. Que as Secretarias de Educação estejam atentas sobre suas responsabilidades em 
relação à organização do respectivo sistema ou rede de ensino e o CEE e CMEs 
em acompanhar, orientar sobre os preceitos legais com vistas à garantia do direito 
educacional e zelo por todos os envolvidos no processo educacional, tendo em 
conta que neste momento o cuidado deve ser com o bem maior que é a vida.

Ressaltamos que esse é o momento em pensar na preservação da saúde, portanto 
considerando as orientações sobre evitar a realização de eventos coletivos e 
seguindo o disposto na Portaria01/2020-UNCME, recomendamos que os encontros 
dos Polos da UNCME em Alagoas sejam reavaliados e evitados, procedendo-se 
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